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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 255, II, “c”, 12, do Regimento Interno

do Senado Federal, que sobre o PL 1293/2021, que “dispõe sobre os programas de

autocontrole dos agentes privados regulados pela defesa agropecuária e sobre a

organização e os procedimentos aplicados pela defesa agropecuária aos agentes

das cadeias produtivas do setor agropecuário; institui o Programa de Incentivo à

Conformidade em Defesa Agropecuária, a Comissão Especial de Recursos de Defesa

Agropecuária e o Programa de Vigilância em Defesa Agropecuária para Fronteiras

Internacionais (Vigifronteiras); altera as Leis nºs 13.996, de 5 de maio de 2020, 9.972,

de 25 de maio de 2000, e 8.171, de 17 de janeiro de 1991; e revoga dispositivos dos

Decretos-Leis nºs 467, de 13 de fevereiro de 1969, e 917, de 8 de outubro de 1969,

e das Leis nºs 6.198, de 26 de dezembro de 1974, 6.446, de 5 de outubro de 1977,

6.894, de 16 de dezembro de 1980, 7.678, de 8 de novembro de 1988, 7.889, de 23

de novembro de 1989, 8.918, de 14 de julho de 1994, 9.972, de 25 de maio de 2000,

10.711, de 5 de agosto de 2003, e 10.831, de 23 de dezembro de 2003”, além do

constante do despacho inicial de distribuição, seja ouvida, também, a Comissão de

Meio Ambiente.

JUSTIFICAÇÃO

Conforme Art. 102-F, do Regimento Interno do Senado Federal,

compete à Comissão de Meio Ambiente opinar sobre assuntos pertinentes

à defesa do meio ambiente, especialmente: (i) proteção do meio ambiente,

controle da poluição, conservação da natureza e defesa do solo, dos recursos
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naturais e genéticos, das florestas, da caça, da pesca, da fauna, da flora e

dos recursos hídricos, (ii) Política e Sistema Nacional de Meio Ambiente, (iii)

preservação, conservação, exploração e manejo de florestas e da biodiversidade,

(iv) conservação e gerenciamento do uso do solo e dos recursos hídricos, no tocante

ao meio ambiente e ao desenvolvimento sustentável, (v) fiscalização dos alimentos

e dos produtos e insumos agrícolas e pecuários, no tocante ao meio ambiente e ao

desenvolvimento sustentável, (vi) direito ambiental (vii) agências reguladoras na

área de meio ambiente, inclusive a Agência Nacional de Águas (ANA) e (viii) outros

assuntos correlatos. 

Destaca-se, neste sentido, o inciso V, que trata da competência da

CMA em analisar matérias relacionadas à "fiscalização dos alimentos e dos

produtos e insumos agrícolas e pecuários, no tocante ao meio ambiente e ao

desenvolvimento sustentável". A matéria em comento, portanto, é diretamente

relaciona às competência da CMA.

Além disso, como boa prática no Estado Democrático, é imprescindível

atentar aos alertas de diferentes setores da sociedade civil que vêm se

manifestando sobre os riscos associados à aprovação do texto como se encontra,

havendo necessidade de ajustes.

Pelo exposto, solicita-se que a matéria seja apreciada, portanto, por

esta Comissão.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senador Jaques Wagner
(PT - BA)

Presidente da Comissão de Meio Ambiente
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